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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.517, DE 2000 
(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

Dispõe sobre antecipação de subsídios concedida aos magistrados togados da Justiça do 
Trabalho. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E S~RVIÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanClono a seguinte Lei: 

Art. 1° É concedida, aos Ministros togados do 

Tribunal Superior do Trabalho, a título de antecipação dos 

subs í dios a serem fixados por projeto de lei de que trata o 

artigo 48, inciso XV, da Constituição Federal, a diferença 

entr e a remuneração que atualmente recebem e o valor de R$ 

12.084,00 (doze mil e oitenta e quatro reais) 

Art. 2° Aos juízes togados dos Tribunais Regionais 

do Trabalho e das Varas do Trabalho será aplicada a 

antecipação de que trata o artigo anterior, segundo o 

escalonamento previ sto na Lei n O 9.655, de 2 junho de 1998. 

Art. 3° Aplicam-se aos ministros e juízes togados 

aposentados e pensionistas as disposições desta Lei. 

Art. 4° As despesas resultantes da execução desta 

Lei correr ão à conta das dotações consignadas à Justiça do 

Tr abalho no Orçamento da União. 

Art. 5° Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Brasília-DF., de de 2000; 179° da 

Independência e 112 ° da República. 
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JUS T I F I C A T I V A 

Tendo em vista que a Reforma Administrativa veiculada pela 

Emenda Constitucional nO 19/98 prevlu a fixação do teto remuneratório 

para o serviço público, a ser objeto de projeto de lei de iniciativa 

conjunta dos Chefes dos três Poderes da República (CF, art. 48, XV) e 

que, passados quase 2 anos de sua promulgação, o referido projeto nao 

logrou ser encaminhado ao Congresso Nacional, crlou-se situação de 

extrema penúria para os magistrados trabalhistas, cuja remuneração nao 

guarda relação com o aumento vertiginoso de processos que enfrentam 

atualmente nem com suas altas responsabilidades. 

o TST tem quebrado, a cada ano, seus próprios recordes em 

matéria de número de julgamentos realizados. Em 1999, esta Corte julgou 

mais de 121.000 processos, numa média de 3.270 processos julgados por 

ministro. O art. 106, § l°, da LOMAN, permite a proposta de majoração do 

número de membros de um tribunal quando o total de processsos 

distribuídos e julgados, durante o ano anterior, superar o índice de 300 

feitos por ]UlZ. Ora, o TST já ultrapassou mais de 10 vezes esse limite, 

o que mostra a carga sobre-humana de processos que pesa sobre seus 

integrantes. 

O quadro apresentado pela primeira instância laboral nao é 

diferente, uma vez que recebe, anualmente, mais de 2 milhões de 

reclamatórias para decidir, com seus pouco mais de 2.000 juízes, o que 

representa uma média em torno de 1.000 processos julgados por ano por 

juiz, muito acima do que a lei admite corno razoável. 

A situação de extrema dificuldade financeira, decorrente de 

tão significativa defasagem remuneratória, tem levado inúmeros juízes de 

primeira instância a abandonarem a magistratura, a par de não entusiasmar 

bons candidatos ao lngresso na Instituição, não obstante 

relevância da missão do magistrado no contexto social. 
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o descontentamento da categoria chegou ao ponto de se 

organlzar uma paralisação geral da prestação jurisdicional, até que seja 

resolvida a questão remuneratória. Evidente movimento, prestes a se 

concretizar, assumirá contornos de verdadeira calamidade, com seríssimo 

comprometimento da credibilidade do Judiciário, pilar de todo o regime 

democrático de direito, sem se falar, igualmente, na nefasta repercussão 

internacional a atingir todos os Poderes do país, inclusive com o 

desencorajamento de investimentos, pela ausência da segurança jurídica 

ofertada pelas Cortes Judiciais. 

o que se propoe no presente projeto é a concessao de uma 

antecipação salarial até a edição da lei de iniciativa conjunta que 

fixará o teto remuneratório do funcionalismo público, tomando-se por base 

a remuneraçao mais elevada, atualmente percebida por Ministro do Supremo 

Tribunal Federal, de R$ 12.720,00 (doze mil setecentos e vinte reais). 

Assim, levando-se em consideração o escalonamento estabelecido pela Lei 

nO 9.655/98, que prevê como subsídio dos Ministros do Tribunal Superior 

do Trabalho o valor de 95% dos subsídios dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, ter-se-ia como valor de referência para a antecipação o 

de R$ 12.084,00 (doze mil e oitenta e quatro reais). 

O projeto contempla apenas os juízes togados da Justiça do 

Trabalho, tendo em vista que a representação classista foi extinta pela 

Emenda Constitucional nO 24/99 e os juízes classistas que ainda têm 

mandato para concluir podem terminá-lo antes mesmo de que o teto 

definitivo seja aprovado, o que desaconselha a concessão de antecipação. 

Brasília, 24 de fevereir~~ 

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção 11 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente 
da República, não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, 
dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente 
sobre: 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, por lei de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal, 
observado o que dispõem os arts. 39, § 4°, 150, 11, 153, lII, e 153, § 2°, I. 

* Inciso XV acrescido pela h;menda Constitucional nO 19, de 0-1 06 1998. 

CAPÍTULO UI 
, 

DO PODER JUDICIARIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 96. Compete privativamente: 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos 
Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o 
disposto no art.169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 

serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a 
fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais 
inferiores, onde houver, ressalvado o disposto no art.48, XV. 

* Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 0-106 /998. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 19, DE 04 DE JUNHO DE 1998. 

MODIFICA O REGIME E DISPÕE SOBRE 
PRINCÍPIOS E NORMAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, SERVIDORES E AGENTES 
POLÍTICOS, CONTROLE DE DESPESAS E 
FINANÇAS PÚBLICAS E CUSTEIO DE 
ATIVIDADES A CARGO DO DISTRITO 
FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 
§ 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1 ° Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do art. 22 da 
Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21. Compete à União: 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de 
bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência 
financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, 
por meio de fundo próprio; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de 
fronteiras ; 

" 

"Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre : 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as 
modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, lU ; 
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~~LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

" 

Art. 2° O § 2° do art. 27 e os incisos V e VI do art. 29 da Constituição 
Federal passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se § 2° no art. 28 e 
renumerando-se para § 1°0 atual parágrafo único: 

"Art.27 . .... .. ........ ........ ..... .... .. .... . 

§ 2° O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de 
iniciativa da Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, 
setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, para os 
Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 4°, 57, § 
7°, 150, lI, 153, III, e 153, § 2°, L 

" 

"Art. 28 ... .. .... .. ......... ... ...... . 

§ 1 ° Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou 
função na administração pública direta ou indireta, ressalvada a 
posse em virtude de concurso público e observado o disposto no art. 
38, I, IV e V. 

§ 2° Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos 
Secretários de Estado serão fixados por lei de iniciativa da 
Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, 
§ 4°, 150, lI, 153, III, e 153, § 2°, 1." 

"Art. 29 ....... ... .. ... ... .... .... .. ..... . 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, 
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4°, 150, lI, 153, lU, e 
153, § 2°, I; 

VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara 
Municipal, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento 
daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Estaduais, 
observado o que dispõem os arts . 39, § 4°, 57, § 7°, 150, lI, 153, UI, e 
153, § 2°, I; 

" 
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~'LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

Art. 3° O caput, os incisos I, lI, V, VII, X, XI, XIII, XIV, XV, XVI, XVII 
e XIX e o § 3° do art. 37 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte 
redação, acrescendo-se ao artigo os §§ 7° a 9°: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei , assim 
como aos estrangeiros, na forma da lei ; 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem 
preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 
percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o 
§ 4° do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada 
revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices ; 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional , 
dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra 
espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas 
as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão 
exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 
remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço 
público; 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não 
serão computados nem acumulados para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores; 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos 
XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4°, 150, lI, 153, III, e 153, § 
2° I' , , 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor; 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 

c) a de dois cargos privativos de médico; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e 
abrange autarquias, fundações , empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder público; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 
autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de 
economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste 
último caso, definir as áreas de sua atuação; 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

§ 3° A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmente: 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em 
geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao 
usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos 
serVIços ; 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações 
sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5°, X e XXXIII; 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou 
abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública. 

§ 7° A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de 
cargo ou emprego da administração direta e indireta que possibilite o 
acesso a informações privilegiadas. 

§ 8° A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada 
mediante contrato, a ser firmado entre seus administradores e o poder 
público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 

I - o prazo de duração do contrato; 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, 
obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 

III - a remuneração do pessoal. 

§ 9° O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às 
sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem 
recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. " 

Art. 4° O caput do art. 38 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e 
fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as 
seguintes disposições: 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

" ..... ..... ...... ...... .... ..... .. ... 

Art. 5° O art. 39 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos 
Poderes. 

§ I ° A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes 
do sistema remuneratório observará: 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos 
cargos componentes de cada carreira; 

II - os requisitos para a investidura; 

III - as peculiaridades dos cargos. 

§ 2° A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de 
governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores 
públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos 
para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 
convênios ou contratos entre os entes federados. 

§ 3° Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto 
no art. 7°, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, 
XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados 
de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 

§ 4° O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros 
de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados 
exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba 
de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em 
qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. 

§ 5° Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração 
dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 
art. 37, Xl. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

§ 6° Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e 
empregos públicos. 

§ 7° Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes da 
economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e 
fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de 
qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, 
inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade. 

§ 8° A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira 
poderá ser fixada nos termos do § 4°." 

Art. 6° O art. 41 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os 
servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de 
concurso público. 

§ 1°0 servidor público estável só perderá o cargo: 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada 
ampla defesa; 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, 
na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa. 

§ 2° Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, 
será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, 
reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço. 

§ 3° Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor 
estável ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao 
tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

§ 4° Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a 
avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa 
finalidade. " 

"------------------ - - --_. _ - - -
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Art, 7° O art. 48 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso XV: 

"Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente 
da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 
52, dispor sobre todas as matérias de competência da União, 
especialmente sobre: 

xv - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, por lei de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo 
Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4°, 150, Il , 
153, III, e 153, § 2°, L" 

Art. 8° Os incisos VII e VIII do art. 49 da Constituição Federal passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os 
Senadores, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4°, 150, lI, 
153, III, e 153, § 2°, I; 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da 
República e dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os 
arts. 37, XI, 39, § 4°, 150, lI, 153, III, e 153, § 2°, I; 

" 

Art. 9° O inciso IV do art. 51 da Constituição Federal passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 
transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus 
serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, 
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias; 
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" 

Art. 10. O inciso XIII do art. 52 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal : 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 
transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus 
serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, 
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

" 

Art. 11. O § 7° do art. 57 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 57 .. .. ... ... .... .... ........ .. . 

§ 7° Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional 
somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, 
vedado o pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao do 
subsídio mensal. " 

Art. 12. O parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 70 . ...... ............ ...... .. . 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União 
responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária. " 

Art. 13. O inciso V do art. 93, o inciso IH do art. 95 e a alínea b do inciso 
II do art. 96 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 93 ..... ... .... ........... ....... . 
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V - O subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá 
a noventa e cinco por cento do subsídio mensal fixado para os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal e os subsídios dos demais 
magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 
estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária 
nacional, não podendo a diferença entre uma e outra ser superior a 
dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a noventa e 
cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais 
Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, 
e 39 § 4°· , , 

" 

"Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: 

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, 
X e XI, 39, § 4°, 150, lI, 153, IlI, e 153, § 2°, r. 

" 

"Art. 96. Compete privativamente : 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos 
Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, 
observado o disposto no art. 169: 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços 
auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a 
fixação do subsídio de seus membros e dos juizes, inclusive dos 
tribunais inferiores, onde houver, ressalvado o disposto no art. 48, 
XV· , 

" 

Art. 14. O § 2° do art. 127 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 127 ............... .............. . 
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§ 2° Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e 
administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao 
Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços 
auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas 
e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei 
disporá sobre sua organização e funcionamento. 

" 

Art. 15. A alinea c do inciso I do § 5° do art. 128 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 128 .......... ......... ...... ... . . 

§ 5° Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é 
facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a 
organização, as atribuições e o estatuto de cada Ministério Público, 
observadas, relativamente a seus membros: 

I - as seguintes garantias: 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4°, e 
ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, lI, 153, UI, 153, § 2°, 
r-, 

" 

Art. 16. A Seção II do Capítulo IV do Título IV da Constituição Federal 
passa a denominar-se "DA ADVOCACIA PÚBLICA" . 

redação: 
Art. 17. O art. 132 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

"Art. l32. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, 
organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso 
público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a 
representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas 
unidades federadas. 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é 
assegurada estabilidade após três anos de efetivo exercício, mediante 
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avaliação de desempenho perante os órgãos próprios, após relatório 
circunstanciado das corregedorias." 

Art. 18. O art. 135 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas 
Seções 11 e 111 deste Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, 
§ 4°." 

Art. 19. O § 1° e seu inciso 111 e os §§ 2° e 3° do art. 144 da Constituição 
Federal passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se no artigo § 9°: 

"Art. 144 ........ ...... ...... ....... . . 

§ 1 ° A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, 
organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina­
se a: 

IH - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de 
fronteiras ; 

§ 2° A polícia rodoviária federal , órgão permanente, organizado e 
mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma 
da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais. 

§ 3° A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e 
mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma 
da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais . 

§ 9° A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos 
relacionados neste artigo será fixada na forma do § 4° do art. 39." 

Art. 20. O caput do art. 167 da Constituição Federal passa a VIgorar 
acrescido de inciso X, com a seguinte redação : 

"Art. 167. São vedados: 
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X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de 
empréstimos, inclusive por antecipação de receita, pelos Governos 
Federal e Estaduais e suas instituições financeiras , para pagamento 
de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

" 

Art. 21. O art. 169 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os 
limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1 ° A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, 
a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a 
qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista. 

§ 2° Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida 
neste artigo para a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão 
imediatamente suspensos todos os repasses de verbas federais ou 
estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 
observarem os referidos limites. 

§ 3° Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste 
artigo, durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as 
seguintes providências: 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos 
em comissão e funções de confiança; 

II - exoneração dos servidores não estáveis. 
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§ 4° Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não 
forem suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da 
lei complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá 
perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional , o órgão ou unidade 
administrativa objeto da redução de pessoal. 

§ 5° O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior 
fará jus a indenização correspondente a um mês de remuneração por 
ano de serviço. 

§ 6° O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores 
será considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou 
função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro 
anos. 

§ 7° Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas 
na efetivação do disposto no § 4°." 

Art. 22. O § l° do art. 173 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.173 .. ........... ...... ... ... ... . . 

§ 1° A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da 
sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que explorem 
atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de 
prestação de serviços, dispondo sobre: 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela 
sociedade; 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, 
inclusive quanto aos direitos e obrigações CIVIS, comerCIaIS, 
trabalhistas e tributários; 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e 
alienações,observados os princípios da administração pública; 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de 
administração e fiscal, com a participação de acionistas minoritários; 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade 
dos administradores. 
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" 

Art. 23. O inciso V do art. 206 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

redação: 

"Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
. ,. 

prmclplOs: 

V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da 
lei, planos de carreira para o magistério público, com piso salarial 
profissional e ingresso exclusivamente por concurso público de 
provas e títulos; 

" 

Art. 24. O art. 241 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios 
de cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão 
associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou 
parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 
continuidade dos serviços transferidos." 

Art. 25. Até a instituição do fundo a que se refere o inciso XIV do art. 21 
da Constituição Federal, compete à União manter os atuais compromissos 
financeiros com a prestação de serviços públicos do Distrito Federal. 

Art. 26. No prazo de dois anos da promulgação desta Emenda, as 
entidades da administração indireta terão seus estatutos revistos quanto à respectiva 
natureza jurídica, tendo em conta a fmalidade e as competências efetivamente 
executadas. 

Art. 27. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da 
promulgação desta Emenda, elaborará lei de defesa do usuário de serviços públicos. 

Art. 28. É assegurado o prazo de dois anos de efetivo exercício para 
aquisição da estabilidade aos atuais servidores em estágio probatório, sem prejuízo 
da avaliação a que se refere o § 4° do art. 41 da Constituição Federal. 

Art. 29. Os subsídios, vencimentos, remuneração, proventos da 
aposentadoria e pensões e quaisquer outras espécies remuneratórias adequar-se-ão, a 
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partir da promulgação desta Emenda, aos limites decorrentes da Constituição 
Federal, não se admitindo a percepção de excesso a qualquer título. 

Art. 30. O projeto de lei complementar a que se refere o art. 163 da 
Constituição Federal será apresentado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional 
no prazo máximo de cento e oitenta dias da promulgação desta Emenda. 

Art. 31 . Os servidores públicos federais da administração direta e indireta, 
os servidores municipais e os integrantes da carreira policial militar dos ex­
Territórios Federais do Amapá e de Roraima, que comprovadamente encontravam­
se no exercício regular de suas funções prestando serviços àqueles ex-Territórios na 
data em que foram transformados em Estados; os policiais militares que tenham sido 
admitidos por força de lei federal , custeados pela União; e, ainda, os servidores civis 
nesses Estados com vínculo funcional já reconhecido pela União, constituirão 
quadro em extinção da administração federal, assegurados os direitos e vantagens 
inerentes aos seus servidores, vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças 
remuneratórias. 

§ I ° Os servidores da carreira policial militar continuarão prestando 
serviços aos respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos às disposições 
legais e regulamentares a que estão sujeitas as corporações das respectivas Polícias 
Militares, observadas as atribuições de função compatíveis com seu grau 
hierárquico. 

§ 2° Os servidores civis continuarão prestando serviços aos respectivos 
Estados, na condição de cedidos, até seu aproveitamento em órgão da administração 
federal. 

artigo: 
Art. 32. A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte 

"Art. 247. As leis previstas no inciso IH do § 1 ° do art. 41 e no § 7° 
do art. 169 estabelecerão critérios e garantias especiais para a perda 
do cargo pelo servidor público estável que, em decorrência das 
atribuições de seu cargo efetivo, desenvolva atividades exclusivas de 
Estado. 

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, a 
perda do cargo somente ocorrerá mediante processo administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa." 

Art. 33. Consideram-se servidores não estáveis, para os fms do art. 169, § 
3°, 11, da Constituição Federal aqueles admitidos na administração direta, autárquica 
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e fundacional sem concurso público de provas ou de provas e títulos após o dia 5 de 
outubro de 1983. 

Art. 34. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

Brasília, 4 de junho de 1998 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 24, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1999 

AS MESAS DA c ÂMARA DOS DEPUTADOS E 
DO SENADO FEDERAL, NOS TERMOS DO § 3° 
DO ART. 60 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
PROMULGAM A SEGUINTE EMENDA AO 
TEXTO CONSTITUCIONAL: 

Art. l° Os arts. 111 , 112, 113, 115 e 116 da Constituição Federal passam a 
vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 1 I 1. . .... .... .. .... .... ...................... .... .... . 

IH - Juizes do Trabalho. (NR) 

§ P. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de dezessete 
Ministros, togados e vitalícios, escolhidos dentre brasileiros com 
mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, nomeados 
pelo Presidente da República, após aprovação pelo Senado Federal, 
dos quais onze escolhidos dentre juizes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, integrantes da carreira da magistratura trabalhista, três 
dentre advogados e três dentre membros do Ministério Público do 
Trabalho. (NR) 

I - (Revogado). 

H - (Revogado). 

§ 2°. O Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas 
tríplices, observando-se, quanto às vagas destinadas aos advogados e 
aos membros do Ministério Público, o disposto no art. 94 ~ as listas 
tríplices para o provimento de cargos destinados aos juízes da 
magistratura trabalhista de carreira deverão ser elaboradas pelos 
Ministros togados e vitalícios. (NR) 

" 

"Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em 
cada Estado e no Distrito Federal, e a lei instituirá as Varas do 
Trabalho, podendo, nas comarcas onde não forem instituídas, atribuir 
sua jurisdição aos juízes de direito." (NR) 
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"Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, 
competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da 
Justiça do Trabalho." (NR) 

"Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de 
juízes nomeados pelo Presidente da República, observada a 
proporcionalidade estabelecida no § 2° do art. 111 . (NR) 

P 
, c: ,. 

aragralo unICO . ..... ... .. .. ........... ......... .... .... .. . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

III - (Revogado)." 

"Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um 
juiz singular. (NR) 

Parágrafo único. (Revogado)" 

Art. 2° É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais ministros 
classistas temporários do Tribunal Superior do Trabalho e dos atuais juizes 
classistas temporários dos Tribunais Regionais do Trabalho e das Juntas de 
Conciliação e Julgamento. 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vIgor na data de sua 
publicação. 

Art. 4° Revoga-se o art. 117 da Constituição Federal. 

Brasília, em 9 de dezembro de 1999 
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LEI COMPLEMENTAR N° 35 DE 14 DE MARÇO DE 1979 

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DA 
MAGISTRATURA NAClONAL. 

· ....... .... .. .............. ........ ............ ................... ................ ...................... ....... ...... ..... . 

, 

TITULO VIU 
DA JUSTIÇA DOS ESTADOS 

· ... .. .................................. .. .. ............ .... .. ... ... .. .............. ..... ................ ... ............... . 

, 

CAPITULO II 
DOS TRlBUNAlS DE JUSTlÇA 

............................ ..... ... .. .... .... ............. .... ..... ...... .......... ................. .... ......... .......... 

Art. 106. Dependerá de proposta do Tribunal de Justiça, ou de seu 
órgão especial, a alteração numérica dos membros do próprio tribunal ou dos 
tribunais inferiores de segunda instância e dos juízes de direito de primeira 
instância. 

§ 10 Somente será majorado o número dos membros do tribunal se o 
total de processos distribuídos e julgados, durante o ano anterior, superar o 
índice de 300 (trezentos) feitos por juiz. 
· .... ... ........... .. ...... .. ................. ......... ... ... ................ ........................ ...................... . 
· .. ... ......... ... .. .. .. .............. ..................................................................................... . 
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LEI N° 9.655, DE 2 DE JUNHO DE 1998 

ALTERA O PERCENTUAL DE DIFERENÇA 
ENTRE A REMUNERAÇÃO DOS CARGOS 
DE MINISTROS DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA E DOS JUÍZES DA JUSTIÇA 
FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO 
GRAUS. 

Art. 10 Os subsídios dos Ministros dos Tribunais Superiores 
correspondem a noventa e cinco por cento do subsídio mensal fixado para os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 20 Os subsídios dos JUlZes dos Tribunais Regionais 
correspondem a noventa por cento dos subsídios dos Ministros dos Tribunais 
Superiores, mantido idêntico referencial, sucessivamente, entre os subsídios 
daqueles e os dos cargos de juízes e de juízes substitutos, da Justiça Federal e 
da Justiça do Trabalho . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
......................................... ................ ........................ .. ......... ................. ............. . . 
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96 , inciso lI , alinea " b ", da Const i tuicão Federal , ,J anexo.) 

Pu;. 1:. ep ro j e to 

justificativi1 . 

de Le1 , 

ense~o , 

acompónhado da 

V . Eox: . a 

con:3ideracão e êlevad') apreco . 

Ex'mo Sr. 

PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho 

Deputado MICHEL TEMER 

DD. Presidente da Câ~ãra dos Deputados 
, 

BRASILIA - DF 

I· o '::'1. ".: f':' f 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.517/2000 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1 º, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 02/05/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2000. 

~I' I
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·-?tc,(g-· e&d A , . r 
name la I elro arreia e rauJo 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.517, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

f)ispõe sobre antecipação de subsídios concedida aos 
magistrados togados da Justiça do Trabalho. 

Autor: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Relator: Deputado JAIR MENEGUELLI 

o Projeto de Lei n° 2.517, de 2000, visa a conceder, aos ministros togados do 
Tribunal Superior do Trabalho e aos juízes togados dos Tribunais Regionais do 
Trabalho e Varas do Trabalho, antecipação de diferença de subsídios, obedecido o 
escalonamento previsto na Lei n° 9.655/98. 

Para tanto, propõe que seja paga àqueles, incluindo aposentados e pensionistas 
equiparados, a diferença entre a remuneração que atualmente percebem e o valor 
de R$ 12.084,00 (doze mil e oitenta e quatro reais) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Esgotado o prazo regimental para apresentação de emendas ao projeto, nenhuma 
foi recebida. 

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
analisar o mérito da proposição, conforme disposto no art. 32, inciso XIII, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Com o projeto de lei sob comento, o que se pretende é antecipar um possível 
reajuste de remuneração que viria a ocorrer com a fixação, por lei, do novo 
subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Esta lei , entretanto, deverá ter iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal, nos 
termos do inciso XV do art. 48 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 19, de 1998. 

Segundo a justificativa do projeto, encaminhada pelo Sr. Ministro-Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho, a antecipação dos subsídios se faz necessária 
devido à "situação de extrema penúria" em que se encontram os magistrados 
trabalhistas, que tiveram significativo aumento da carga de trabalho, ou seja, do 
número de processos, sem correspondente acréscimo em sua remuneração. 

Não obstante concordarmos com a importância da Justiça Trabalhista, salientada 
na justificativa do projeto, temos que levar em consideração, na análise do mérito, 
alguns aspectos práticos e de cenário da administração pública brasileira. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Inicialmente, cabe lembrar que todos os servidores públicos, não só os ministros e 
juízes togados da Justiça Trabalhista, encontram-se em situação de arrocho 
salarial há alguns anos. Desta forma, não vemos razão para conceder antecipação 
a alguns, em detrimento de uma solução global, que beneficie a todos os 
servidores e membros dos poderes da União. 

Também não nos parece um bom argumento, para alteração da remuneração, o 
número de processos a cargo dos magistrados. Assim como não seria aceitável a 
redução da remuneração em função da diminuição do volume de trabalho, o seu 
aumento, sob semelhante justificativa, também não pode ser considerado razoável. 
Há, portanto, que se considerar diversos outros fatores para reajuste da 
remuneração. 

Finalmente, cabe lembrar que o projeto se baseia na possível edição de uma lei, de 
iniciativa conjunta, prevista na Lei Maior mas ainda não concretizada. Isso posto, 
não tem sentido, a nosso ver, antecipar algo que não se sabe se vai ocorrer, nem 
quando virá a ocorrer. 

Assim, diante de todo o exposto, só nos resta votar pela REJEIÇÃO, no mérito, 
do Projeto de Lei nO 2.517, de 2000. 

Sala da Comissão, em \ 3 de .~ de 2001. 

DepUIél!Q<Y. 

0 1237600 168 IH 1100 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.517/00 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público , em 

reunião ordinária realizada hoje, REJEITOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 

2.517/00, nos termos do parecer do relator, Deputado Jair Meneguelli. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Freire Júnior, Presidente; Lino Rossi , Luiz Antonio Fleury e Herculano 

Anghinetti , Vice-Presidentes; Alexandre Santos, Avenzoar Arruda , Candinho 

Mattos, Evandro Milhomen, Fátima Pelaes, Jair Bolsonaro, José Múcio Monteiro , 

Jovair Arantes, Laíre Rosado, Lamartine Posella , Luciano Castro, Medeiros, Paulo 

Paim, Pedro Corrêa , Pedro Henry, Ricardo Rique, Vanessa Grazziotin , Vivaldo 

Barbosa e Wilson Braga, titulares; Almerinda de Carvalho, Ana Maria Corso e 

João Tota, suplentes. 

Sala da Comis 

Deputado REIRE 
P esidente 

março de 2001 . 

R 
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*PROJETO DE LEI N° 2.517 -A, DE 2000 
(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

Dispõe sobre antecipação de subsídios concedida aos magistrados togados da Justiça do 
Trabalho; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
rejeição (relator: DEP. JAIR MENEGUELLI). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11)) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 01/03/00 

e PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO 

, 

SUMARIO 

- termo de í8cebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.517 -A, DE 2000 
(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

Dispõe sobre antecipação de subsídios concedida aos magistrados togados da Justiça do 
Trabalho; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
rejeição (relator: DEP. JAIR MENEGUELLI). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11)) 

SUMÁRIO 

e 
I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ficio n° 07/00 - CT ASP 
Publique-se. 
Em 06/04/01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Of. Preso nO 07/2000 
Brasília, 28 de março de 2001 . 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nO 2.517, de 2000. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 

projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NES TA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Deputado EIRE R 
Pfí sidente 
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